
HABEAS CORPUS Nº 639884 - GO (2021/0011433-6)

RELATOR : MINISTRO FELIX FISCHER
IMPETRANTE : PRISCILA TEIXEIRA DE RESENDE
ADVOGADO : PRISCILA TEIXEIRA DE RESENDE - DF058436
IMPETRADO : TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIÁS
PACIENTE : J M S M (PRESO)
INTERES. : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE GOIÁS

DECISÃO

Cuida-se de habeas corpus com pedido de liminar impetrado em favor de J 

M S M em que se aponta como autoridade coatora o Tribunal de Justiça do Estado de 

Goiás (HC n. 5581744-48.2020.8.09.0000).

O paciente foi preso preventivamente pelo cometimento, em tese, do crime 

tipificado no art. 217-A, § 1º, do Código Penal, em razão da suposta prática de estupro 

contra vítima que estava embriagada e sem condições de oferecer resistência ao abuso.

A impetrante sustenta a falta de fundamentação idônea para a prisão 

preventiva e que não há indícios de autoria e materialidade que justifiquem a manutenção 

da prisão cautelar.

Alega que o paciente possui predicados pessoais favoráveis, preenchendo os 

requisitos para responder ao processo em liberdade, com medidas cautelares diversas da 

prisão.

Requer, liminarmente, a concessão da ordem para determinar a soltura do 

paciente. No mérito, pugna pela concessão da ordem, confirmando a liminar pleiteada.

É, no essencial, o relatório. Decido.

Em juízo de cognição sumária, verifica-se que inexiste flagrante ilegalidade 

que justifique o deferimento do pleito liminar em regime de plantão.

Considerando que o pedido se confunde com o próprio mérito da 

impetração, deve-se reservar ao órgão competente a análise mais aprofundada da matéria 

por ocasião do julgamento definitivo.

Ante o exposto, indefiro o pedido de liminar.
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Solicitem-se informações ao Tribunal de origem, que deverão ser prestadas 

preferencialmente por malote digital e com senha de acesso para consulta ao processo.

Após, dê-se vista ao Ministério Público Federal.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 18 de janeiro de 2021.

JORGE MUSSI 
Vice-Presidente, no exercício da Presidência
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